
08 DE DEZEMBRO DE 2022 

Lei de OrRani;;ação Administralil'a do f:stado d11 
Piauí. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder l.egislati\ o 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ali. 1 o Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos c cntidadt:s du 
Administração Pública do Estado do Piauí. 

Art. 2° As ações do Poder Executivo visam assegurar, prioritariamente: 
I - educação. saúde e segurança pública à população do Piauí; 
Il - infraestrutura para o desenvolvimento econômico e social~ 
Ill - desenvolvimento científico c tecnológico e a inovação; 
IV - atendimento preferencial à população carente, objetivando reduzir desigualdadt:~ 

sociais e territoriais. 

Art. 3° A Administração Direta compreende atividades típicas do Estado. constituindo-s~.: 
dos órg~os discriminados no Capítulo I do Título 11 desta Lei. 

Art. 4° A criação e a extinção de órgão público da Administração Pública estuduul 
dependem de lei de iniciativa do Governador do Estado. 

Parágrafo único. A organização e o func ionamento da Administração Pública csté.ldual 
serão regulados por decreto que, nos termos e limites da Constituição Federal.. c: respeitadas a~ 
áreas de competências previstas em lei. poderá: 

Lei; 
1 - estabelecer a estrutura interna dos órgãos, observada a estrutura básica tixada n~.:stu 

II - desmembrar. concentrar, deslocar ou realocar atribuições de órgãos: 
li I - fazer remanejamento e alterar denominação de órgãos: 
IV - redistribuir cargos, empregos e funções entre órgãos; e 
V - alterar a denominação de cargos em comissão e f'unções de confiança. 

Art. 5° A Administração Indireta constitui-se de entidades instituídas por lei pur:1 
descentralizar a ação do Poder Executivo. sob regime de independência fi.mcion•ll controlada. 
compreendendo as autarquias, fundações públicas. empresas públicas e sociedades de economia 
mista. 

S I o As entidades da Administração Indireta vinculam-se às Secretarias de Estndo. rur•' 
efeito de controle c fiscalização. 

§ 2° Ato do Poder Executivo estadual estabelecerá a vinculação das entidades aos órgilos 
da administração pública. 

§ 3° O Poder Executivo terá acesso permanente a todas as contas das entidades d:1 
Administração Indireta. 



TÍTULO IT 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

CAPÍTULO 1 
DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ADMTNISTRJ\ÇÃO DIRFT/\ 

Art. 6° O Poder Executivo Estadual é exercido pelo Govemador do Estudo. auxili;td l' 
pelos Secretários de Estado. 

Parágrafo único. O Vice-Governador do Estado substituirá o Governador nos casos di: 
impedimento e o sucederá em caso de vacância, auxi liando-o, sempre que por ele convocado. Clll 

assuntos de interesse do Estado, bem como. por delegação expressa do Chcl'e do Poúi:r 
Executivo, poderá representar o Estado em congressos. reuniões de âmbito regional. nacional e 
internacional e na celebração de convênios, contratos ou acordos. 

Art. 7° O Secretário de Estado é responsúvel, perante o Governador do Fstado. pclu 
desenvolvimento e execução dos planos c programas das atividades específicas da rcspeclÍ\ a 
secretaria e pela supervisão das entidades administrativas a ela vinculadas. competinúo-lhi:. 
dentre outras atribuições previstas em Lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e das entidad~.:s d•1 
administração estadual na área de sua competência e referendar os atos e decretos •tssinados peln 
Governador do Estado; 

li - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos: 
IIT - apresentar ao Governador do Estado relatório anual dos serviços realizados n:• 

secretaria; 
IV - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pdo 

Govemador do Estado; 
V - comparecer à Assembleia Legislativa e a qualquer de suas com issões. quandn 

convocado, para prestar, pessoalmente, inf01mações sobre assunto previamente determinado. 
importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada: 

VI - comparecer à Assembleia Legislativa e a qualquer de suas comissões. por sua 
iniciativa c mediante entendimento prévio com a Mesa Diretora, para expor assunto de rclevânl'i<• 
da respectiva Secretaria; 

VIl - encaminhar à Assembleia Legislativa informações requeridas por escrito '·-' 
especi ficadamente pela Mesa Diretora, importando em crime de responsabilidade a recusr1 ou 11 

não atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informações falsas: 
VIII - propor ao Governador, anualmente, o orçamento da Secretaria; 
IX - delegar suas atribuições aos subordinados, com anuência prévia do Governador do 

Estado, por ato expresso e publicado na imprensa oficial. 

Art. go São órgãos de assessoramento imediato ao Governador do Estado: 
I - Secretarias de Estado; 
li - Procuradoria-Geral do Estado; 
ITl- Gabinete Mi litar; 
IV - Coordenadorias; 
V - Conselho Estadual de Gestão de Pessoas; 
VI -Conselho Consultivo do Estado do Piauí. 
~ I 0 A organização c as competências da Procuradoria-Geral do Estudo são aqud•~ 

definidas na Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado, de acordo com os arts. 77. parágral'o 
único, V e 151 da Constituição do Estado do Piauí. 

§ 2° O cargo de Procurador-Geral do Estado ten1 natmcza de Secretário dr F.stado. com 
idên ticos direitos, deveres e prerrogativas. 

Arl. 9° 1\ Governadoriu do Estado é composta por: 
I - Vice-Govemadoria: 



JT - Secretaria de Governo; 
JlT - Gabinete Militar. 

Art. I O. São Secretarias de Estado: 
I - Secretaria do Governo; 
l1 - Secretaria da Administração; 
UI- Secretaria da Agricultura Famil iar; 
JV - Secretaria da Cultura: 
V - Secretaria da Educação; 
VI- Secretaria da Fazenda: 
VII - Secretaria da I nfracstrutura; 
VIII - Secretaria da Justiça; 
IX - Secretaria da Saúde; 
X - Secretaria da Segurança Pública; 
XI - Secretaria das Cidades; 
XII- Secretaria das Mulheres; 
XIII - Secretaria do Agronegócio; 
XI V - Secretaria da Assistência Técnica c Defesa Agropecuári a: 
XV - Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos; 
XVI- Secretaria da Defesa Civil; 
XVII - Secretaria do Desenvolvimento Econômico; 
XVIII - Secretaria de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mincrução e Energias 

Renováveis; 
XIX- Secretaria da Inclusão da Pessoa com Deficiência; 
XX- Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica: 
XXI -Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
XXTT - Secretaria do Planejamento; 
XXJJl - Secretaria do Turismo; 
XXIV - Secretaria dos Esportes; 
XXV - Secretaria dos Transportes. 

Art. 11. As Coordenadorias, vinculadas diretamente ao Governador do Estado. são : 1~ 
seguintes: 

I- Coordenadoria de Comunicação 
I I - Coordenadoria da Juventude: 
JJI- Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas c Fomento ao Lazer: 
IV - Coordenadoria de Desenvolvimento dos Tenitórios. 

Art. 12. Os órgãos da Administração Direta poderão ler na sua estrutura básic:t. 
conforme disposto em regulamento, as seguintes unidades administrativas: 

I - gabinete do Secretário ou do Coordenador Geral: 
11 - superintendências; 
IIl - diretorias; 
IV - gcr~ncias; 

V - coordenações. * I o Observar-se-á. na estruturação das Secretarias de Estado e dos órgãos lk 
assessoramento imediato ao Governador do Estado. o quantitativo de cargos em comissão e 
funções gratificadas constantes dos quadros de que trata o parágrafo único do art. 66. 

§ 2° Em suas ausências, os Secretários de Estado devem ser substituídos por um dtl" 
Superintendentes. onde houver. ou Diretores das respectivas Secrctari as1de\Est<.~do. a serem 

indicados em norma regulamentar. ~ ~ 



' 

Seção I 
Da Governadoria 

Subseção J 
Da Vicc-Governadoria 

A.lt.13. Compete à Vicc~Governadoria: 
I - supervisionar e dirigir atividades de apoio ao Vice-Governador. organizando L' 

disciplinando agendas, controlando o atendimento de audiências, recebendo e cxpcdi nd (l 
correspondências, fazendo a triagem da dOCW11entação destinada ao seu conhecimento: 

IJ - acompanhar eventos oficiais conjuntamente com o Cctimonial. l'azcndo <:umprir 
ações protocolares: 

liT - controlar processos de elaboração e arquivamento da documentação de interesse do 
Vice~Governador: 

IV- executar outras atividades detenninadas pelo Vice-Governador. 

Subseção 11 
Da Secretaria de Governo 

Art. l4. Compete à Secretaria de Governo: 
I - dar ass istência direta e imediata ao Governador na sua representação política e sm:ial. 

bem como coordenar suas relações, nessa área, com os demais poderes do Estado. o Miniskrin 
Público. o Tribunal de Contas e outras esferas de governo; 

11- solicitar aos órgãos da administração direta e entidades da administração indirctu do 
Estado providências necessárias ao desempenho das funções de coordenação geral dus atividud~.:s 
que lhe competem: 

111 - acompanhar a tramitação de projetos de Lei na Assembleia Legislativa: 
IV - elaborar, registrar e controlar Decretos c atos administrativos da competência du 

Chefe do Poder Executivo. observado o disposto nu alínea ''b" do inciso li do art. 151 d:1 
Constiwição Estadual; 

V - coordenar a elaboração da mensagem anual do Governador ú Assemhkia 
Legislativa; 

VI - controlar a observância dos prazos para manirestação do Poder F.xccuti\'o S()br~: 

solicitações da Assembleia Legislativa e o atendimento de pedidos de informações de Deputados 
Estaduais; 

VU - articular-se com as lideranças do Governo junto à Assembleia Lcgislutivu par:1 
equacionumento das questões de interesse político e legislativo da administração t:stadual: 

Vlll - receber. organizar, anal isar e preparar o expediente do Governador. l'azcr puhli~;ar 
seus atos na Imprensa Oficial e acompanhar a execução das ordens por ele emitidas: 

IX - supervisionar e controlar a publicação dos atos do Poder Execut ivo na lmprcns<~ 

Oficial; 
X - organizar e manter acervo de informações c dados sobre instituições públi<:as l' 

privadas. economia. planos c programas governamentais e outros aspectos da vida do FstaJo que 
possam interessar à atração de investimentos para o seu território; 

XI - atuar como órgão de coordenação institucional junto aos demais órg.fíos e entidade-; 
da administração estadual; 

XII - fortalecer a integração entre sociedade e governo, através de sugestões. dcnúnci:1-... 
reclamações. solicitações e elogios. promovendo a defesa dos direitos c interesses da popula~,::lo . 
assegurando-lhes oportunidade de participação na gestão pública. 

Parágrafo único. A Diretoria de Assuntos Jurídicos serã órgão integrante du t:strutura d<l 
Secretaria de Governo, sendo o cargo de Diretor de Assuntos Jurídicos privªtivo de Procurad\lr 
do Estado do Pia ui em a ti v idade. 



Subseção 111 
Do Gabinete Militar 

A rt. 15. Compete ao Gabinete Militar: 
l -assistir o Governador <.lo Estado nos assuntos militares e de Segurança Pública; 
li - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de graw L' 

iminente ameaça à estabi lidade institucional: 
lll - zelar pela segtu·ança pessoul do Governador do Estado c dos seus familiares. L' dl..' 

outras autoridades ou personal idades quando determinado pelo Chefe do Poder Executivo. hem 
assim pela segurança do palácio do governo e da residência do Governador do Estado: 

IV - responsabilizar-se pelo transporte do Governador; 
V - cuidar da administração geral do Palácio do Governo. 

Art. 16. As unidades administrativas do Gabinete Militar seruo chelia<.las por Olici:d 
superior ou intermediário do serviço ativo <.lo quadro de combatentes da Polícia Militar do Piattl . 
ou do Corpo de Bombeiro Militar do Piauí, de livre escolha do Chefe do Poder Executivo. salm u 
Diretoria Administrativo e Financeira e suas respecti vas coordenações, que poderão ser dirigid;h 
por CIVIS. 

Seção li 
Das Secreta l'ias de Estado 

Subseção I 
Da Secretaria da Administração 

Art. 17. Compete à Secretaria da Administração: 
I- realizar as atividades de administração de pessoal relativas a: 
a) gestão e desenvolvimento de recursos humanos da administração direta. incluindo as 

autarquias c as fundações públicas, através de programas para valorização do servidor. com :t 
participação <.le instituições de ensino; 

b) manutenção de cadastro atualizado de pessoal da administração pública direta. L' 

indireta, inclusive autarquias e fimdaçõcs, para permitir infonnações necessárias à gestão du 
quadro de pessoal do Estado; 

c) avaliar, coordenar, controlar e orientar acerca da situ(.lçào do quadro de pessoal d\l~ 

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, propondo os qjustes neccssú ri 11.., 
quanto à lotação dos servidores; 

d) formula r orientações administrativas para a uniformização dos proccdin1cnlos. rotJil;l.., 
e atividades de pessoal; 

e) coordenar. orientar c controlar as atividades referentes aos processos de acumultH;:lu 
de cargos. podendo adotar procedimento administrativo disciplinar sumário, paro a sua npur~t~<lll 
e regul(.lrização imediata: 

f) desenvolvimento de ações nas áreas de atenção e promoção da saúde do ser\ i<.lor. 
perícia médica e condições de trabalho; 

li - administrar materiais, patrimônio e serviços auxiliares, aí incluídas as ath·idades tk: 
a) padronização e codificação de materiais; 
b) conservação c alienação de bens e materiais: 
c) inventariar anualmente bens e materiais: 
d) digita li7ação. reprodução I! arquivamento de documentos: 
e) manutenção e conservação de prédios e. cspeciticamente, do Centro Administrnti\ o: 
f) faze r circular a correspondência; 
g) administração de serviços auxiliares contratados de terceiros; 
Ill - exercer a supervisão, a realização. o acompanhamento c o controle uu~ 

procedimentos técnicos c administrativos das licitações e contratos dos órgãos L: entidades d:t 
administração direta, autárquica c fundacional do Estado. inclusive as ; ata'/ ' !1\ as rm 

( L/~ 



c.lispensa ou inexigibilidade de li citação nos processos administrativos que possuam os seguinh:~ 
objetos ou. para formação dos correspondentes registros de preço, sem prejuí'lo de outros ctsp~ 
previstos em regulamento: 

a) lerceirização de mão-de-obra; 
b) locação de veículos: 
c) passagens aéreas; 
d) telefonia e serviços de acesso à internet; 
c) gestão de frota: 
i) informática: 
g) material de expediente e limpeza; 
h) serviços gráficos: 
i) serviços de publicidade, inc lusive por intermédio de agências. 
I V - gerir as parcerias público-pri vadas e concessões realizadas pekl Ac.lmin istrw;ilu 

Pública estadual: 
a) executar as atividades operacionais e de coordenação de Parcerias Púhlico-Pri vad:ts: 

opinar sobre as propostas preliminares de projetos de PPP; 
b) acompanhar a realização dos estudos técnicos relativos a projetos de PPP. cu.i <~ 

proposta preliminar já tenha sido submetida ao Conselho Gestor de PPP e Conccssfks. 
manifestando-se formalmente sobre os resultados; 

c) assessorar o CGP e divulgar os conceitos e mctodologias próprias dos contratos lk 
PPP; 

d) dar suporte técnico na elaboração c análise de projetos, ed itais e contrato!'.. 
especialmente nos aspectos financeiros, jurídicos e de lici tação às secretarias de Estado. órgão ou 
entidade da administração indireta vinculadas diretamente ao objeto da PPP: 

c) promover e assessorar através de Comissão Especial de Licitaçiio proccdim~nto 

licitatório con1 vista à contratação do objeto da PPP; secretarias e entidades de rcgulaçàn d~: 
serviços públicos quanto à consecução c acompanhamento da execução do contrato; n:quisitur. da 
secretaria ou entidade reguladora competente, informações sobre a execução do contrato: 

f) mru1ifestar-se sobre pleitos contratuais de cunho econômico - linancciro ~· 

adiantamentos contratuais. quando o pedido envolver a contraprestação da Administraç~o Públic:t 
prevista no éU1. I O. I L encaminhando os referidos pleitos. e encaminhar para apreciação c pçtrcl'n 
jurídico conclusivo da Procuradoria-Geral do Estado; 

g) requisitar informações de interesse do CGP: 
V - coordenar. promover estudos e ações na área de modernização administrativa c 

reforma do Estado. visando o aperf'eiçoamcnto permanente de práticas. métodos. fluxos l' 

procedimentos de gestão: 
VI - administrar o Centro Adrrtinistrativo: 
Vll - supervisionar os serviços de processamento de dudos e tratamento ele informaçõ~s: 
VIII - coordenar. monitorar e estabelecer critérios de selcçào para a mão de llhr<~ 

terceirizada do Governo: 
IX - coordenar a elaboração das fol has de pagamento da administração direta e intli rL'I:t 

do Estado e. quando expressamente autorizada pelo Governador do Estado. de [o lha suplementar: 
X - assistência à Saúde do Servidor Público: 
XI- elaborar c coordenar o processo de informatização da Administração Estadual: 
Xll -prestar serviços de apoio necessário ao func ionamento regular da administração: 
XITI- coordenar. orientar c controlar, junto com a Secretaria da Fazenda. as ati\icbdL·:-. 

de ~valiação do gasto. visando assegurar melhor utilização dos recursos públicos. podt.:lldll 
decidi r sobre a autorização e suspensão de gastos, em observância ao princípio da cficiênciil l' 

diretrizes administrativas do Governo do Estado: 
XI V - supervis ionar a implementação das atividades relacionadas com os controk-. 

relativos aos processos de liquidação, fusão, cisão c incorporação de órgãos ~.: ~nt i datks du 
Administração Pública. à conservação. à manutenção e ao acesso ao acervo docunwntal dessL·:-. 

~~ LX 



órgãos ou entidades. bem como a gerência e a recolocação dos seus recursos humanos ~: :1 

a1 i e nação do seu patrimônio; 
XV- dirigir, orientar, acompanhar e controlar as licitações realizadas no Estado; 
XVI - gerir, coordenar, velar pelo adequado funcionamento de Espaços du Cidadani;1 1.: 

Salas da Cidadania. como repartições públicas nas quais são concentradas açõ<:s e sen, iço~ 
públicos para atendimento ao cidadão; 

XVII - executar atividades de formação e aperfeiçoamen to dos servidores públicos 
estaduais, podendo para isso celebração de convênio ou contratos com entes redcrados <.>u sua~ 
escolas de governo; 

XVIII - supervisionar as atividades de educação em gestão pública voltadas à JormuçJl, 
e aperfe içoamento das atividades dos servidorl!s públicos: 

XIX - proceder a autorização para a celebração dos instnunentos contratuais, inclusi\ ~.: 
suas prorrogações e ad itivos quantitativos c qualitativos e de aquisição de bens. contratação dl· 
obras e prestação de serviços. 

Subseção 11 
Da Secretaria da Agricultura Familiar 

Art. 18. Compete à Secretaria de Agricultura familiar: 
I - promover o desenvolvimento sustentável do meio rural do Estado do Piauí atrav(·s d~.· 

iniciativas que busquem articular ações, planos, programas e projetos de instituições públic' "
privadas c não governamentais; 

TI - formular e implementar ações que visam à criação de cond ições para n 

desenvolvimento de comunidades e de associações de pequenos produtores rurais, de geração lk 
rendas e de alternativas de empregos; 

Ill - conceber e controlar a política estadual de colonização; 
IV -promover a expansão da oferta de insumos básicos para a agricultura; 
V- estudar c propor medidas visando ao fortalecimento de serviços de extensão rura l: 
VI - proteger o uso e a fe1tilidade dos solos; 
V I!- desenvolver c fOJialecer o cooperativismo: 
VII1 - implementação de Ações visando o fo rtalec imento das cadeias produtivas na 

agricultura c pecuári a: 
IX - desenvolver açõl!s com a finalidade de conceder aos trabalhadores rurais apoi11 :"1 

instalação de suas famílias. infraestrutun.t comunitária, capacitação c assesso ria técnica. cum 
vistas à consolidação social e produtiva dos projetos de instalação das famílias na terra: 

X ~ propor, incentivar e dar apoio, a fom1ataç~o c implementação de associaçi)(.':-. 
comunitárias e cooperativas, visando apresentar projetos de investimentos; 

Xl - propor, realizar e supervisionar estudos c mapeamento do cenário atlllll do mercmln 
de piscicultura no Estado e suas potencialidades, bem como re<:~lizar e supervisionar açõçs lk 
infraestrutura para melhoria da cadeia produtiva do setor; 

XII - propor, coordenar c gerir, diretamente ou em parceria com entidades soc.:iui.., 
públicas ou privadas. investimentos em infraestrutura básica, produtiva e habitacionÇ.tl rur;d_ 
visando a consolidação de forma digna e produtiva do homem no campo. 

Subseção lli 
Da Secretaria da Cultura 

Art. 19. Compet~ à Secretaria da Cultura: 
I- estimular. desenvolver. difundir e documentar as atividades culturais do Estado. h~.:m 

como as manifestações da cultura popular: 
11 -desenvolver um plano editorial visando à promoção do autor piauiense ~.:nordestino: 
IJ I - coordenar pesquisa sócio-econômico-cultural visando ao conhecimento da real idatk 

estadual: · -

'1\~ 



TV - promover ações voltadas para a preservação do patrimônio arqueológico. histórit:o L' 

artístico do Estado; 
V- coordenar ~ apoiar tecnicamente as atividades do Sistema Estadual dt: Biblioteçu:-; L' 

dos Museus Estaduais; 
VI - promover a doctm'lentação e manutenção de bens históricos e culturais, mówis L' 

imóveis; 
VII - planejar. coordenar e supervisionar as atividades do Teutro 4 de Setcmhro; 
VIIl - assessorar o Governo do Estado na promoção e execução das políticas artísticas L' 

culturais; 

cultura. 

IX - criar e n1anter centros artísticos e cultmais; 
X - promover programas de intercâmbio cultural: 
XI- formar mão-de-obra especializada para atender e desenvolver atividatks na án:a dl' 

Subseção rv 
Da Secretaria da Educação 

A1i. 20. Compete à Secretaria da Educação: 
I - elaborar c executar planos educacionais em consonância com as din:trizes c plano:-. 

nacionais de educação, integrando suas ações com as de competência dos municípios: 
li - executar e controlar a ação do Governo na área de educação: 
Til - controlar e fiscalizar o func ionamento de estabelecimentos de ensino. de di fercnll:s 

graus e níveis. púhlicos e privados: 
TV - orientar a iniciativa privada na área da educação; 
V - articular-se com o Governo Federal em matéria de política c ue leg i si~H,':'Ill 

educacionais; 
VJ - estudar. pesquisar c avaliar os recursos financeiros para investimentos no sistema L' 

no processo educacional; 
VII - rever e aperfeiçoar, permanentemente, o sistema de ensino; 
VIII - assistir ao estudante pobre; 
lX - orgru1izar, manter, desenvolver e supervisionar os órgãos c i nstitt1 it;õ~s o!lciais du 

educação escolar; 
X - viabi lizar a infraestrutura e equipamentos necessários para qualilicar a oCcrta tk 

cursos de educação tecnológica, considerando os arranjos produtivos locais; 
XI ~ apoiar. gerenciar. garantir e viabi lizar o funcionamento de novos polos de cuucaçf1o 

aprovados pela autoridade competente. hem como manter os polos existentes; 
X II - celebrar convênios. acordos, tertnO'l de cooperação e outros. de Co rma a apcrCeiço;~r 

a qualidade da educação tecnológica. considerando as particularidades territoriais. 

Subseçào V 
Da Secretaria da Fazenda 

Art. 21 . Compete à Secretaria da Fazenda: 
1- dirigir e e>..ccutar a pol ítica de administração fiscal c tributária do Estado; 
li - administrar a receita tributária do Estado: 
1Jl - realizar estudos e pesquisas para a previsão da receita. bem como adot:1r 

providências executi vas para a obtenção de recursos financeiros de origem tributúría: 
IV - manter cadastro atualizado de contribuintes contendo os dauos necessários \111 

exercício das atividades de fiscalização, previsão de receitas e planejamento tributário do Estado: 
V - orientar os contribuintes sobre a aplicação e a interpretação da legislaçilo tributária: 
VI - informaJ à população os valores de taxas. contribuições. multas. l ic~nças. a h arú:-. L' 

certidões: 



VII ~ criar mecanismos de articulação permanente com os setores econômicos do Esl:ldl 1 

visando a debater a regulamentação e ~ aplicação da política tributária, o endi,·idamento lis~.: :d 
das empresas e a negociação de alternativas para o equacionamento desses débitos li senis: 

VITI - administrar as finanças públicas do Estado; 
IX- estabelecer os programas de execução orçamentária e acompanhar a sua cfetivu<;tio: 
X - estabelecer a programação financeira dos recursos do Estado; 
xr - avaliar a programação orçamentária e financeira das entidades ela administra<;Ütl 

indireta dependentes de repasses do Tesouro Estadual; 
Xll - controlar o movimento de tesouraria. envolvendo ingressos. pagamentos L' 

d isponibi !idades; 
XII I - administrar as atividades de registro e controle contábil da administração direta: 
XIV- administrar a dívida pública do Estado; 
XV -administrar os incentivos fiscais e tributários do Estado; 
XVI - decidir sobre o diferimento e o crédito presumindo referentes ao Imposto Stlhn: 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de TrunspnriL's 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a serem concedidos aus 
estabelecimentos industriais, agroindustriais e geradores de energia eólica e solar considerudo:
relevantes para o Estado do Piauí por motivo de implantação. relocalização_ rcvitalinlçfío ~ 
ampliação de unidades fabris já instaladas. 

§ 1° A Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados é eomposta pdu 
Secretário da Fazenda, que a presidirá, Secretário de Governo, Secretário de Planejamento. 
Secretárío de Administração e o Procurador-Geral do Estado. cabendo-lhe. :.~lém d<t ..., 
competências estabelecidas em regulamento, o seguinte: 

a) normatizar e estabelecer diretrizes para a política financeira e o eontrolc do gastns 
públicos; 

h) definir as prioridades para a aplicação dos recursos finan.cciros do Tesouro Estadual: 
c) estabelecer cotas de gastos com custeio, outras despesas correntes c investimentos. 

inclusive contrapa~1idas de convênios e contratos e os respect ivos cronogramas de repass~ d~.: 
recursos para os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta Estadual; 

d) deliberar sobre pedidos extraordinários, que visem atender situações excepcionais ~ 
imprevisíveis, que ultrapassem as cotas definidas: 

e) deliberar. previamente. sobre a celebração de instrumentos relativos a convênios. 
operações de crédito, protocolos de intenção. acordos, ajustes e outras operações congêneres quL' 
possam gerar compromissos financeiros para o Erário Estadual; 

f) deliberar quanto aos pedidos de avais. fianças ou quaisquer outras garí:lntias ~ Sl'rcn1 
prestadas pelo Estado: 

g) avaliar a proposta orçamentária a ser encaminhada pela Secretaria de Planejamento Utl 
Governador do Estado para envio à Assembleia Legislativa, em especial no toc:.~ntc :tliS 

in estimcntos. em conformidade com as diretrizes do Governo; 
h) acompanhar a execução do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal uo Estado do 

Piauí. zelando pelo cumprimento das metas nele estabelecidas; 
i) adequar as liberações mensais de recursos de cada órgão ou entidade da 

Adrninistração Pública Estadual, em compatibilidade com o fluxo de caixa do Tesouro Estadual. 
§ 2° A Controladoria-Gcral do Estado, cujo titular é o Controlador-Geral do Lstadt\. 

superintendência da Secretaria da Fazenda_ consiste em órgão central do sistema de controk
interno do Poder Executivo estadual, competindo-lhe. além do disposto no art. 90 un Constituit;i'tu 
Estadual coordenar as atividades do sistema de controle interno do Poder Executi vo e::;tadtwl. 
incluindo as funções de controladoria, auditoria e corregedoria, na forma do regulamento. 

§ 3° Integra também a estrutura básica da Secretaria da Fazenda: 
I - Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, órgão colegiado sem subordina<;ilu 

hierárquica: 

11- Corpo de Julgadores: w&, / ~~ . 
111 · CoJTegedoria Fiscal; I'( L/ /f), 



IV- Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí - CODIN. 

Subseção VI 
Da Secretaria da Infraestrutura 

Art. 22. Compete à Secretaria da [rú'raestrutura: 
I - projetar. licitar, executar, fi scalizar e receber. direta ou indiretamente. ohrns ~ 

serviços de engenharia de interesse da administração pública estadual, especialmentt: as obras ~k 
construçã0, reforma e manutenção predial dos órgãos c entidades estaduais. bcrn como hi.·n-. 
imóveis objeto de convênio ou instrumento congênere; 

li - sugerir a desapropriação de imóveis e benfeitorias. realizar vistori<ts. avaliaçiks 1.: 
perícias em edifícios e imóveis públicos e particulares que se destinem ao uso da administni<;:'Hl 
pública estadual ; 

liT · integrar as iniciativas de fortalecimento e expansão da infraestrutura à tu; :111 
estadual: 

IV - articular-se com os órgãos e entidades federais do setor c outros órgãos e entid:Hk·-. 
estaduais; 

V - controlar e supervisionar obras e serviços executados pelos órgãos da administraçüu 
direta e indireta a ela vinculados; 

VI -coordenar, c quando for o caso. executar as ações do Governo junto aos municípins 
nas áreas de competência da Secretaria e, mediante convênio, nas das demais~ 

VIl - gerenciar os programas especiais a serem desenvolvidos pelo Governo do Estado. 
com recursos de financiamento ou de convênios, re lativos a sua área de competência: 

VIll - cumprir e fazer cumprir as normas pertinentes a área de sua atribuição. bem co111n 
expedição dos atos necessários a sua total observância. 

Subseção VII 
Da Sccretat'ia da .Justiça 

Art. 23. A Secretaria da Justiça tem por finalidade a promoção, manutenção. execuçà\l 1..' 

acompanhamento da política de Governo relacionada com a cidadania, o sistema penitenciúrio i: 
os serviços prisionais. competindo- lhe: 

l - administrar o sistema penitenciário do Estado, desenvolvendo progrrunus lk 
ressocialização dos presos. com a participação da sociedade; 

J[ - promover a modernização do sistema penitenciário corn implantuçào de pol íticils 
disciplinares, com vistas à segurança e à ordem dos presídios: 

JJI - elaborar e executar serviços. progran1as e projetos de proteção especial às vítimas~· 
testemunhas de crimes; 

Parágrafo único. Integram também a estrutura básica da Secretaria da Justiça: 
I - o Conselho Estadual de Entorpecentes; 
li - o Conselho Penitenciário. 

Subseção VIII 
Da Secretaria da Saúde 

A11 . 24. Compete à Secretaria da Saúde: 
J - promover a manutenção e recuperação da saúde da população piauiense: 
li - formular. regulamentar. coordenar, controlar e avaliar a política estadual de alldi:: 
IIJ - promover medidas de prevenção à saúde da população, mediante o controk 1..' u 

combate de doenças infectocontagiosas e nutricionais; 
rv -assessorar c apoiar a organi:caçào dos sistemas locais de saúde: 
V- dirigir as açõt:s sanitárias~ 



VI - realizar a pre~tação de serviços médicos. paramédicos e farmacêuticos 1..'111 

colaboração com o Governo Federal: 
Vll - promover campanhas educacionais e de informação visando à prcserva<;Do d~ts 

condições de saúde da população; 
Vlfl - fi scalizar e controlar as condições sanitárias, de higiene e de ·•meamcnto. u 

qualidade de medicamentos c de alimentos e a prática profissional médica e paramédica; 
IX - promover a política de recursos humanos adequados às necessidades do SistetJI;l 

Único de Saúde - SUS; 
X- pesquisar, estudar c avaliar a demanda de atendimento médico e hospita lar públiws: 
XI - integrar e ~:ui icular parccrius com segmentos da sociedade e com outras instituiçiks: 
XI I - organizar e manter rede de Unidades de Saúde. articuladas entre si. orientml;t 

dentro dos princípios da regionalização c hierarquização de serviços. com a finalidade de mankr 
a unidade funcional do Sistema Estadual e garantir a universalização e a cquic.ladc du 
atend imento: 

XIIT - cooperar com os Munic.:ípios para melhoria da prestação de serviços de saúde ~·, 
população; 

XIV - realizar e estimular pesquisa e investigação epidemiológicas. operacionais ~.: 

técnicas. visando o melhor conhecimento dos ratores condicionantes do processo saúde-doetH,::t ~.: 

para obtenção de informações necessárias ao planejamento, programação. execução e a\ aliaç;'iu 
das atividades de saúde; 

XV - identificar fontes de recursos financeiros permanentes para operação c expansfi,, 
dos serviços médicos, hospitalares e assistenciais. 

XV1 - administrar todas as un idades hospitalares que se encontrÇJm sob a gestão d;t 
Secretaria de Saúde do Estado do Piauí (hospitais regionais. hospitais estaduais ~.: hospitais Lk 
pequeno porte que ainda não foram municipalizados), bem como prestar serviços de ass i st0nl'i~t 
méd ico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diab'11Óstico e terapêutico à comunidade. no âmhito d11 
SUS. assim como a prestação de apoio às instituições de ensino. pesquisa e extensão. no úmbit11 
do SlJS; 

XVll - implementar sistema c.le gestão único com geração de indicadmes quantitativos L" 

quali tativo para o estabelecimento de meta~; 
XVIII - prestar ser iços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas hásicus. 

clínicas e aplicadas. em especial na implementação dos estágios e residêm:ias médicas L' 

mui tiprofissional; 
Parágrafo único. Integram a estrutura básica da Secretaria da Saúde: 
I - o Conselho Estadual de Saúde; 
11 -as Unidades Hospitalares c de Saúde estaduais . 

Subseção IX 
Da Secretaria da Segurança Pública 

Art. 25. Compete à Secretaria de Segurança Pública: 
l - a prestação dos serviços de defesa social e de polícia em geral a pr~scn açiJn d ~t 

ordem. a segurança pública e a proteção à integridade flsica, à vida e à propriedade: 
li- programar. supervisionar. dirigir e orientar a ação da Polícia Civil. da Polícia Mi lit ilr 

e do Corpo de Bombeiros Militar. assegurada a cooperação com as autoridades federais. du:-. 
demais Estados e do Distrito Federal; 

Ill - exercer atribuições de polícia uclministrativa e judiciária. executando ações polici~ti~ 
típicas, preventivas c repressivas. em todo o ten·itório do Estado: 

IV - praticar atos de natureza assecuratóri a, disciplinar. instrumental e cduçativu, nu 
exercício das atividades de polícia; 

V- auxi liar as autoridades do Poder Judiciário e atender às requisições clç !'orça polil.:i:tl 

para o cumprimento de suas decisões; ~ ~ 



VI ~ desenvolver políticas de respeito à pcs::;oa humana e aos direitos dos cidadãos. 1111 

exercício das atividades de polícia, com rigorosa observância das garantias constitucionais L' 

legais; 
VII - reprimir. de forma tficaz, sem prej uízo da observância das gurnntias lcg:ds. 

quaisquer abusos praticados por autoridades investidas de função policial; 
VIrl- promo er a capacitação dos profissionais da área de segurança pública; 
lX - prornover a modernização do aparelho policial do Estado; 
X - apoiar e promover a implantação da polícia comunitária c de centros in tegrados d~.· 

cidadania nos Municípios: 
XI- consolidar estatísticas estaduais de crimes; 
XII - elaborar, propor e executar as diretrizes relativas à implementação c execução d11 

sistema de gestão de riscos, no âmbito da Secretaria da Segurança Púbiica, Se<.:rrtariu da .lusti~.;:t. 
Polícia Civil , Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. de rorm:t 
in ten rada · 1:> , 

XIII - elaborar protocolos a serem seguidos pelas Secretarias e órgãos públicos citadllS 
no inciso anterior. específicos e apropriados para cad41 nível de risco. com base na integração d:ts 
unidades policiais e penitenciárias. bem como na personalização da prestação dos serviços lk 
segurança pública e de administração penitenciária, respeitada a legislação federa l aplicável: 

XIV - promover a implementação c a execução da política estadual de proteçih1 . 
orientação, defesa e educação do consumidor, por meio da articulação de suas ações com 

en tidades e órgãos públicos estaduais e municipais c entidades civis. que desempenhum 
atividades relacionadas à defesa do consumidor. 

§ I 0 Integram a Secretaria da Segurança Pública: 
I- Delcgaçia-Geral da Polkia Civil; 
li - Comando-Geral da Polícia Militar: 
TTI - Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar. 
~ 2" fntegra também a estmtura básica da Secretaria da Segurança Públi<..:u o Consl'lhn 

Superior da Segurança Pública. 

Subseção X 
Da Secretatia das Cidades 

Art. 26. Compete à ' ecretaria das Cidades: 
I - coordenar e desenvolver as ações públicas das cidades, através da L'laboruçun lk 

progran1as c da execução de obras e projetos específicos, ressalvado o disposto no art. 30 du 
Constituição Federal e art. 22 da Constituição Estadual ; 

li - estabelecer a política de desenvolvimento urbano; 
11! - promover a articulação e a execução das políticas setoriais de habita~·iln. 

san~amento ambientaL transporte urbano e trânsito; 
IV - a promoção. em aJ"ticulação com as diversas esferas de go,·erno. com o setor 

pt·i vado e organizações não governamentais, dr políticas e programas de mbanização. tk 
habitação. de saneamento básico e ambiental. transporte. urbano, trânsito e dcscnvolvimcntll 
urbano; 

V - articular o planejamento territorial urbano c a política fundiária urbatw. 
conjuntamente com a Secretaria de Planejamento e o Instituto de Terras do Pimtl 
respectivam~:ntc; 

VI - pa11icipar da fo rmulação das diretrizes gerais para manutenção dos sisknw:-. 
urbanos de água. bem assim para a adoção de bacias hidrográficas. como unidades básicas do 
planejamento e de gestão do saneamento; 

VII - apoiar os municípios na implementação do E::; tatuto das Cidadl!s. bem comu. upoi:tr 
e induzir o fortalecimento das gestões locais. metropolitanas e regionais nas p(llíti as ti~ 
desenvolvimento urbano; 



VJTl • apoiar OS gestoreS 111llt1IC1p8ÍS na elaboração e implementaÇàO de programas l' 

projetos do setor de sua atuação; 
IX - promover a articulação institucional com órgãos federais. estaduais e municipai-.;. 

com vistas à obtenção de créditos para projetos e ações na área dos municípios; 
X - assessorar c orientar as gestões municipais no desenvolvimento c nu execução tk• 

projetos. 
XI - desenvolver ações que visem a revitalização. modernização. requal i ticnç:Jo L' 

melhoria das estrutW'as fisicas nos tmmicípios. em áreas urbanas c rurais. t.le formu :1 

potcncializar o crescimento e o desenvolvimento dos municípios e do território nele inserido: 
xn - promover ações, em parceria com entidades públicas ou privadas. de integraÇtlll l' 

modernização dos serviços públicos ofc1tados; 
XIII - apoiar as políticas de modernização dos empreendimentos urbanos c rurais. h~.:n1 

como os planos diretores dos municípios. St:!mpre em consonância com os planos til' 
desenvolvimento sustentável dos territórios; 

XIV - realizar obras públicas estritamente no âmbito de sua competência. cahendo-llll' 
projetar. licitar. executar. fiscalizar. receber. direta ou indiretamente. obras c serviços de 
engenharia. especialmente aquelas voltadas à melhoria de equipamentos públicos L' mobilidade 
urbana. 

Parágrafo único. Integra a estrutura básica da Secretaria das Cidades o Conselhn de 
Desen olvimento Urbano. 

Subseção XJ 
Da Secretaria das Mulher·cs 

A1t. '27. Compete à Secretaria das Mulheres: 
1 - planejar, coordenar. executar e a articular as políticas públicas para as mulhl'res nu 

âmbito do Estado do Piauí: 
H - elaborar e planejar políticas de gênero que contribuam nas ações do governo estatlu:tl 

com vistas ao empoderamento das mulheres c consequente igualdade entre os sexos. t.lewndo 1l 

empoderamcnto incluir os componentes cognitivos. psicológicos, políticos c econômicos; 
III - assessorar a Administração Pública na formulação, coordenação e articulação tk 

políticas para as mulheres, de forma transversal: 
TV- planejar c implementar campanhas educativas de combate a todo tipo tk· 

discriminação contra a mulher no âmbito estadual; 
V - articular, promover e executar programas de cooperação entre organismos públicos c 

privados nos níveis estadual, federal e internacional, voltados à implementação de políticas pm:t 
as mulheres; 

VI - implementar e coordenar políticas de proteção às mulheres em situaçuo tk 
vulnerabi I idade: 

VIl- cumprir as atribuições administrati vas previstas no ordenamento jurídico \'igcnll:. 
Parágrafo único. Integra a estrutura básica da Secretaria elas Mulhcr~.:s o Cons!.!llh ' 

Estadual de Dct'esa dos Direitos da Mulher do Piauí ~ CEDDM-PI - como órg:Jo consulti' u . 

assegurando sua plena participação nas atividades políticas, sociais, econômicas c culturais do 
Estado. que digam respeito às mulheres. 

Subseção XII 
Da Secretaria do Agroncgócio 

Art. 28. Cornpcte à Secretaria do Agroncgócio: 
I - definir e implementar políticas e ações que possibilitem 

agronegócio piauiensc nos mercados regional. nacional e internacional; 
11 - propor. buscar e apoiar infraestrutura e serviços de 

agropecuária, agroindústria c 11-uticultura, visando a eficiência produtiva: 

o desenvolvimento dn 

apoio 



llJ - conceber e implementar ações de fortalecimento de pelos pok nciais pura a 
produção de grãos; 

TV - aumentar a integração dos pequenos e médios produtores de grãos na região dn 
MATOPlBA; 

V - implementar ações visando o fonalecimento da cadeia produtiva dos produtos tb 
pecuária, aquicultura e fruticultura: 

Vl -atrair novos negócios. parques tecnológicos c projetos de pesquisa no âmbito d~ su ~ 1 
competência. 

Subseção XIII 
Da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária 

Art. 29. Compete à Secretaria de Assistência Técnica e Def'esa Agropecuúria: 
r - planejar. coordenar c executar programas de assistência técnica. e;.;t~nsilo rurul L 

defesa agropecuária. visando a difusão de conhecimentos de natureza técnica. econômica e socd. 
para aumento da produção e produtividade agrícola c a melhoria das condições de vida no meio 
rural do Estado do Piauí, de acordo com as políticas de ação dos Governos Estadual e Fcderul : 

li -propor medidas para melhoria das condições de vida das famílias rur~is. c exccut<~r. 

para esse fim. ações educativas e tecnológicas relacionadas com o meio iJmbicnte. com " 
agricultura, a pecuária, a nutrição a saúde, a agroindústria. organização rural e as atividades n;ln 
agrícolas de expressão na economia dos agricul tores familiares; 

m - oferecer serviços de elaboração de projetos de crédito rural c outros. com u 
finalidade de promover o desenvolvimento rural sustentável das atividades é.lgropccuárias L' 

agroindústrias. orientar c acompanhar a sua implantação; 
IV - executar ações tendentes à prevenção e recuperação do meio ambiente. através tb 

programação de florcstamento e reflorestamento, manejo dos recursos naturais. do solo. da águ:1. 
das plantas e uso de agrotóxicos; 

V - estudar e propor diretrizes para as políticas agríco las no contexto da agricultura 
familiar; 

vr - colaborar em atividades de pesquisa agrícola aplicada e de experimenta~llo 
agropecuária. em articulação com as entidades especializadas; 

V li - desenvolver processo educativo de qual i fi cação de quadro de servidon:s '-' 
agricultores familiares; 

Vlll - estimular, em caráter prioritário, os programas nos quais a assist0ncia técnicu L 

extensão rural estejam associadas ao crédito. à provisão dos insumos, à comen.:ializaçi:ío. <I 

armazenagem e à organização social de famílias no contexto da agricultura familiar: 
IX - desenvolver e gerenciar sistema de acompanhamento. aval iaçik1 d~ resultados 1.' 

controle das atividades do Instituto; 
X - promover e executar ações de infraestrutura no campo; 
XI- exercer outras atividades correlatas ao seu objetivo. 

Subseção XIV 
Da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos 

Art. 30. Compete à Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos llumanos: 
I - promover a articulação entre órgãos públicos e sociedade c i vi I quanto à política 

estadual da assistência social. do trabalho e dos direitos humanos; 
li - buscar a integração social dos que dela necessitarem e estimular os Municípios par~ ' 

a gestão descentralizada da assistência social: 
IIJ - executar a prestação de serviços assistenciais. dirigidos às f'amílias e indivíduos 1.:111 

situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal; 
IV - definir e supervisionar a política estadual de promoção dos direitos da criança~ du 

adolescente. em consonância com a Política Nacional dos direitos da criança e~adnll4 



V - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e <:onsórcios nlullitipais 
na prestação de serviços de assistência social; 

VI - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda muní<:ip:tl 
justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbi to estadual: 

VII - executar medidas socioeducativas de internação e semiliberd;.~d c dctenninud:1s 
judicial mente; 

Ylll - gerir a Política Estadual de Assistência Social, difundindo-a. coordenando- <~ L' 

executando-a. com o objeti vo de garantir a promoção. prevenção, inclusão e protcçào social uo~ 

segmentos populacionais em situações de vulnerabil idade ou risco social e pessoal: 
IX- executar a política do Governo relacionada à cidadania e aos direitos humanos: 
X - zelar pela proteção dos direitos humanos. colaborando com órgãos públicos e 

entidades não govemamentais que se dediquem a igual objetivo ou que tenham por escopo ;1 

defesa c o desenvolvimento da cidadania: 
XI- promover a cidadania, apoiando o exercício de direitos individuais e cok:tivos: 
XII - apoiar políticas públicas aftrmativas de direitos humanos, desenvolvidas de rnrnw 

integTada e articuladas com os diferentes setores da Administração municipal, estadual e fcder~d: 
XIII- promover a integração do Estado nos pactos nacionais c internacionais de polítit.:tt:-. 

afirmativas; 
XIV - manter relação com a sociedade civi l estabelecendo parcerias. redes de 

colaboração, canais de participação e controle social nas políticas de promoção das identidades 
afirmativas; 

XV - desenvolver ações afirmativas, com base na prática de programus concn.:lu:-.. 
voltados aos grupos desfavorecidos por sua condição de classe, sexo. raça. etn ia. ori gl!m L' 

orientação sexual com oportunidades concretas que garantam seus direitos; 
XVI -captar recursos para projetos e programas específicos junto a úrgàn-;, en t idad~.::-. L' 

programas internacionais, federais e estaduais: 
XVll - form ular c coordenar a implementação da Política Estadual de Scgura1w<~ 

Ali mentar e Nutricional. com o objetivo de garantir o direito humano à alimentação no territúri1l 
estadual; 

XVIII - aJticular a participação da sociedade civil no estabelec imento de uiretrizcs para :1 
Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XIX - promover a articulaçâ.o en tre as políticas c programas dos governos lcder<~l. 
estaduais e municipais e as ações da sociedade civi l ligadas à produção alimentar. alimcntaçJo L' 

nutrição; 
XX - estabelecer diretrizes, supervisionar e acompanhar a implementaçao de progn.tm•ts 

no àmbito da Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional: 
XXI - elaborar e executar as políticas do governo relativas à geraçilo de empr~go ~.: 

renda. de apoio ao trabalhador, de segurança e de saúde no trabalho; 
XXll - promover a integração econômica do adolescente. do idoso, das pessoas tom 

deficiência c populações identitárias; 
XXJII - participar da formulação e da execução da política de trabalho do Est\ldll. 

diretamente ou por meio de cooperação com organismos públicos ou privados; 
XXIV - fomllllar. implementar, coordenar e avaliar a política cst<:~d ua l dt: l'ormaç[io dl' 

mão de obra, vi~a.ndo qualificar c proporcionar uma melhor inserção no sistema produtivo: 
XXV - formular e implementar ações que visem a ntcilitar o acesso de tr;.~balhador~.:s 

urbanos c rurais ao mercado de trabalho; 
XXVI - promover o intercâmbio político e social com as classes trabalhadoras do b tudn 

e do país: 
XXV li - apoiar a organização da sociedade, com vistas a desem oi ver programas de 

geração de rendas e alternativas de trabalho: 
XXVIII - promover e articult~r política pública de intennedit~çào de mão de obra. pnr 

meio de convênios ou instrumentos congeneres. visando a geração de empregos forfnais nu 

mercado de trabalho; ~ L4 



XXIX - gerir o Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP: 
XXX - exercer outras atividades correlatas com suas atribuições. 
Parágrafo único. Integram a estrutura básica da Secretaria da Assistência Social. 

Trabalho e Direitos Humanos: 
I - o Conselho Estadual de Assist€ncia Socíal; 
ll - o Conselho Estadual de Defesa da Criança c do Adole:-;cente. 

Subseção XV 
Da Secretaria da Defesa Civil 

Art. 31. Compete à Sccretariu de Defesa Civil: 
l - acompanhar o desenvolvimento de ocorrências que possam acarretar situação (k 

emergência ou de calamidade pública; 
1f - levantar as situações de emergência ou de calarnidade pública ocorridas no Estudu. 

as áreas de maior incidência c os tipos de fenômenos, indicando aos diversos órgãos da 
administração estadual as medidas a serem executadas em caráter preventivo e prioritário: 

Ill - estimar. anualmente, para constar do orçamento do Estado. os recursos financio! i ros 
necessários ao Fundo Especial de Defesa Civil. para atendimento às eventuais situações de 
emergência ou calamidade pública: 

1 V - propor ao Governador do Estado a necessidade de decretação de estado d~ 
emergência ou calamidade públ ica; 

V- promover estudos visando prevenir situações de emergência ou de calamidad~ 
pública: 

V I - escolher, dentre os mwucípios de área atingida por calamidaur, nnde de\ a ~c r 
instalada a sede dos seus trabalhos; 

V rr - avaliar a extensão das situações de emergência ou de calamidade, quantificando ~~~ 
recursos necessários e identificando as necessidades locais: 

Vlll - coordenar as ações a serem desenvol idas por entidades públicas ou privadas. 
federais, estaduais ou mu1ucipais. destinadas ao atendimento das regiões at ingidus p(1r 
calamidades; 

IX- planejar, promover c controlar quaisquer outras medidas necessárias ao atendiment11 
das populações c locais atingidos por calamidades; 

X - sugerir a execução de obras e a adoção de medidas de prevenção com o intuito dt! 
reduzir a ocotT~ncia de desastres; 

Xl - promover campanhas públicas e educativas para estimular n participação tl:i 
sociedade. motivando ações relacionadas com a Defesa Civil, através dos meios de con1unic.:w,::lo 
locais; 

Xll - comunicar aos órgãos competentes quanto a produção, o manuseio ou o t ransptlrt~ 

de produtos perigosos. que venha a colocar em risco a população: 
XIII- capacitar recursos humanos para as élções de def~sa civil; 
XIV - implantar programas de treinamento para voltmtariado em ações de defesa ci' il: 
XV - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humunos. matcriai ~ L' 

equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de emergência ou de calamid~1tk 
pública: 

XV I - articular, promover e apoiar a implantação das Coordenadorias Municipais tk 
Defesa Civi l - COMO EC; 

XV IT - rea lizar obras públicas estritamente no âmbito de sua competência. cabendo-lhe 
projetar. licitar. executar. fiscalizar, receber, direta ou indiretamente, obras c serviços tk 
engenharia necessários às ações de defesa civi l. 

Subseção XVl 
Da Secretaria do Desenvolvimento Econômico 



Art. 32. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico: 
l - promover, orientar, coordenar e supervisionar a política de desenvol vimento da 

indústria, comércio e serviços do Estado do Piauí; 
II - proporcionar o desenvolvimento comercial, industrial e de serviços, incentivando 

investimentos nos setores e segmentos da economia piauiense: 
TII - organizar a oferta de produtos e serviços visando ao aumento do produto int~.:nw 

bruto do Piauí: 
IV - desenvolver estudos e divulgar resultados de pesquisas sobre com~rcializaçfio l' 

colocação de produtos nos mercados ex terno e interno; 
V - fom1ular a política para as atividades de indústria, comércio. mim!rios. bem conHI 

para os contatos e o comércio com o exterior; 
VIl - promover o desenvolvimento sustentável das rnicro e pequenas empresas ~· 

fomentar o empreendcdorismo, em parcerias com outros entes municipais, estaduais. ll:dcrai ..,. 
organizações não govemamentais e parceiros privados; 

VIII - a11icular e propor políticas públicas direcionadas para o desenvolvimento do 
emprecndedorismo e novas fom1as de autossustentação financeira para a sociedad<.:: 

lX- promover a educação empreendedora e a cultura da cooperação: 
X - fortalecer o associativismo c a cooperação em redes e organizações de pequcnn~ l' 

médios negócios: 
XI - estimular a implementação de políticas públicas municipais vo ltadas par" o 

em precndedori smo. 

Subseção XVII 
Da Secretaria de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Miner·ação c Energias 

Renováveis 

An. 33. Compete à Secretaria de Desenvolvimento Regional , Abastecimento. Mincnu;:i11 
c Energias Renováveis: 

I - formu lar, impletnenlar, coordenar e executar a política g.ovc.:rnumcntal tk 
aproveitamento e cxploraçJo dos recursos minerais e energéticos, bem <.:o mo promo\ c.:r a 
interlocução junto ao Ministério de Minas e Energia e suas entidades vinculadas. objdivandn 
melhorar o conhecimento geológico, através do mapeamento, da uvaliação c cadastramento do 
potencial mineral do Estado. além das pesquisas energéticas; 

1T ~ exercer as atividades de pesquisa, a lavra, ava liação, fomento e ap rm citamento de.: 
recursos minerais e energéticos, super isionar e fi scalizar tais atividades. no âmbito do-. 
organismos estatais e privados. respeitada a competência da União; 

lfl ~ controlar e fi scalizar. no âmbito de sua competência, a cxpm1ação e importat;Jo tk 
bens minerais; 

lV - desenvolver e executar programas, projetos. processos e atividades relacionadas ;1 

minas c energia e a outros segmentos industriais c comerciais cotTelatos, observados os limites da 
competência estadual: 

V - fornecer aos órgãos competentes do Estado os dados relativos ú mineração c.: ú 
produção e distribuição de energia, para cobrança de royalties e tributos pertinentes: 

VI - elaborar estudos c projetos, gerenciar, supervisionar c executar a política 
governamental relac ionada ao aproveitamento das energias renováveis, com foco na produção de 
etano!, biodiesel. biomassa. c de energia solar e cólica; 

VIl - promover a articulação e integração de ações corn órgãos federais c municipai :-.. l' 

com a sociedade civil. visando a implementação de programas de eficiência c ucsenvolvim<.: ntu 
energético e de aprimoramento científico c tecnológico em Energia de intcn:ssc do Estadn. 
efetuando os respecti vos monitoramentos: 

Vlll - elaborar o balanço e o mudelo energético do Estado. tendo presente a pnlíti l:a 
energética do Govemo Federal e os interesses do Piauí: "'-



IX - elaborar políticas de incentivo ao uso de energias renováveis. através tk 
Mecanismos de Desen olvimcnto Limpos (MDL), aumentando a participação de ~n~rgi :t !-. 

renováveis na matriz energética Estadual; 
X - fornecer assessoria técnica e normativa aos órgãos do Estado n:sponsávcis p..:lu 

atração de novos investimentos em erwrgias renováveis, especialmente eólica e solar: 
XI - realizar obras estruturantes, cabendo-lhe projetar, lici tar. executar. li sca li i'<tr. 

receber. direta ou indiretamente, obras e serviços de engenharia relativos a: 
a) construção de logradouros públicos e pavimentação de vias públicas nas í'.cmas urh:tll ll 

e rural: 
b) constTução, manutenção e conservação d~ rodovias estaduais, pa imcntadas ou nàu: 
c) elaborar estudos. planejar pesquisas c programas, gerenciar projetos e executar ohr:t!-. 

relativas a projetos especiais definidos pelo Chefe do Poder Executivo; 
d) exercer outras ati vidades correlaLas. 

Subseção XIII 
Da Sccreta•·ia da Inclusão da Pessoa com Deficiência 

Art. 34. Compete à Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Dcticit!ncia propor. 
articular. monitorar e executar as políticas públicas estaduais voltadas para incl usão das pessou:-. 
com deficiências. tendo como finalidade a promoção da sua cidadania e a defesa de seus direitos. 

Parágrafo único. Integra a estrutura básica da Secretaria Estadual para Inclusão d<t 
Pessoa com Deficiência o Conselho Estadual de Defesa de Direitos da Pessoa Portadora de: 
Ddiciência. 

Subseção XIX 
Da Secretaria da lrrigaçào e Infr·aestrutura Hídrica 

Art. 35 . Compete à Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica: 
I - planejar. coordenar. executar e articular as políticas públicas de fomento à irrignçf\(1 L' 

inf)·acstrutura hídrica no Estado do Piaui; 
11 - promover a fonnulação, implementação, acompanhamento e avaliação da Polítit:~t 

Estadual de Irrigação; 
rn -promover os negócios da agricultura irrigada; 
IV - promover a implementação de projetos de irrigação e drenagem agrkoln; 
V - promover e regular iniciativas para implantação, operação e manutenção de obnts 

públicas para o aproveitamento hidroagrícola: 
VI -apoiar e prornover ações que visem à autonomia admini strati va~.: operacional dns 

usuários de projetos de irrigação: 
VII - coordenar os processos de concessões e parcerias dos perímetros públicos lk 

irrigação; 
VIl! - promover a otimização da cadeia produti va na agricultura irrigada com a 

utilização de financiamentos, difusão de práticas de gestão e implantação d~ certificações: 
IX - planejar. coordenar e executar ações relativas à infi'acstrutura dos recursos hídricos: 
X - promover e executar políticas de combate à estiagem e incentivo ao uso racional do~ 

recursos hídricos. 

Subseção XX 
Da Secretaria do Meio Ambiente r Rccut·sos Hídricos 

Art. 36. Compete à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos: 
I - fonnular e executar a política de gestão do meio ambiente e dos recursos hídricos:. 
11 - planejar, coordenar, supervisionar. fiscalizar c controlar as ações relath as ay ~meio 

ambiente e recursos hídricos: ~ ~ 



I !I - preservar. conservar e utilizar rac ionalmente os recursos naturais renováveis: 
IV - as pesquisas, experimentações e romcnto. informações técn icas ~ c.: ic.:ntíllcas IW~ 

áreas de meio ambiente e recursos hídricos: 
V- a educação ambiental, em articulação com outros órgãos da administraçuo pública: 
VI - a administração das unidades de conservação estaduais: 
Vil- promover e executar políticas de proteção animal; 
Parágrafo único. Integra a estrutura básica da Secretaria do Meio Ambiente c.: do" 

Recursos Hídricos: 
I - o Conselho Estadual do Meio-Ambiente 
Il - o Conselho Estadual dos Recursus I Iídricos. 

Subseção XXI 
Da Seuctaria do Planejamento 

.1\rt. 37. Compete à Secretaria do Planejamento: 
I - coordenar o planejamento estratégico do Estado; 
li - elaborar e acompanhar projetos de desenvolvimento socioeconômicos para o Fst<~d,l : 
Il I - levantar c divulgar dados e informações sobre o sistema produti vo c a rc.:al idmle 

social do Estado; 
lV - promover a captação de recursos junto a programas federa is c.: orgun isn111~ 

internacionais de cooperação e financiamento; 
V - coordenar o processo de monitoramento e avaliação de políticas públicas; 
VI- apoiar o processo de articulação regional e de modernização da gestão municipal: 
VU - coordenar os entendimentos do Governo do Estado com en tidades fcdcrai:,. 

internacionais e outros organismo financeiros, para obtenção de financiamentos dou recursos :1 
fundo perdido para o desenvolvimento de programas estaduais: 

VIII - orientar a elaboração de propostas orçamentúrias e de planos pl urianuais piei ~~~ 

Secretarias de Estado c entidades descentralizadas e proceder a sua consolidação: 
IX - promover e realizar pesquisas destinadas ao conhecimento dos proccsSliS 

econômicos, sociais e de gestão pública do Estado do Piauí; 
X - real izar estudos pro:spectivos de curto, médio e longo prazo; 
XI - incentivar a pesquisa socioeconômica aplicada e o estudo e gestuo das polítit:us 

públicas e de organizações públicas, visando o desenvolvimento sustentável do Piau í: 
XII- subsidiar ações do governo no que concernc ao desenvol vimento econômico. sotiul 

c ambiental. aglutinando competências técnicas especializadas \citadas para todos os setores d;t 

economia piauiense. quanto à competitividade. melhoria da renda e capacidade arre<.:adadora; 
XIII- planejar c executar políticas de transfom1açâo e inovação digital: 
XIV • realizar ati vidades de pesquisa. planejamento econômico c assessoria técnica :111 

Governo Estadual nas áreas de sua competência. 

Subseção XXII 
Da Secretaria do Turismo 

Art. 38. Compete à Secretaria de Turismo: 
I - coordenar a elaboração e executar o Plano Estadual de Turismo; 
11 - analisar e avaliar a execução da Política Estadual de Turismo: 
III - conceber instrumentos e propor normas para a implementação da Política Estadu;d 

de Turismo; 
IV - orientar, acompanhar e supervisionar a execução dos projetos de qual i fi cação dos 

serviços turísticos, estruturação e diversificação da ofe1ta U1rís ti ca, c de incenth o ao turismo no 
mercado intcmo. compreendendo a divulgação dos produtos turísticos piauiensc.:s no m~rcudu 
nacional e internacional ; 



V - orientar o levantamento c a estruturação dos indicadores relativos ao turismo. com a 
finalidade de acompanhar a dinâmica do mercado turístico nacional c internacional e subsid iar <I 

avnliação da implementação da Política Estadual de Turismo~ 
VI - articular com organjsmos e instâncias nacionais e intemacionais. visando :Hl 

desenvolvimento do turismo estadual; 
VI l - promover a cooperação e articulação com os órgãos da Administração Fed~ral. 

Estadual. Municipal e parceiros privados em projetos de suas iniciativas que pnssum contribuir 
para o fortalecimento c desenvolvimento do turismo estadual: 

Vlll - promover a cooperação e articulação com os fóruns, conselhos. con!lórcius ~: 

entidades articuladoras do turismo no âmbito estadual. regional e municipal~ 
IX - subsidiar a formulação dos planos, programas e ações destinados ao 

desenvolvimento e fortalecimento do turismo estadual. necessários à consecução da Polítil:u 
Estadual de Turismo; 

X - subsidiar o desenvolvimento de planos. projetos e ações para a captac,:âo e estintulll 
aos investimentos privados nacionais e intemacionais, em conformidade com as c.liretri/.es d<~ 

Política Estadual de Turismo; 
XI - regulamentar e apoiar a certificação das atividades. empreendimentos L' 

equipamentos dos prestadores de serviços e fixar os critérios de avaliação dos organismos th: 
cettiticaçào de conformidade: 

XI] - apoiar a qual i ti cação profissional e a melhoria da qualidade da prestn<rão de 
serviços para o turista: 

Xlll - apoiar a diversificação da oferta turística, mediante o incentivo à produçi'io 
associada ao turismo; 

XIV - firmar contratos, convênios, acordos, intercâmbios, parct:rias ou outro:-. 
instrumentos congêneres com pessoas fís icas ou jurídicas de direito público e privado. nacionttis 
ou estrangeiras. a flm de facilitar e/ou patticipar de atividades e processo!:l destinados à melhoria. 
ao aperfeiçoamento e à inovação tlo setor turístico~ 

XV - propiciar o fortalecimento e o crescimento do turismo no Estado do Piauí. visando 
intensificar sua contrihuição para a geração de renda, ampliação do mercado ele trubalhu. 
elevação dos padrões do bem-estar sociaL integração nacional c valorização do patrimClnill 
natural, cultural: 

XVI - estimular a ampliação dos negócios turísticos para gerar c atrair nm o:-. 
empreendimentos, visando o desenvolvimento socioeconômico do Estado: 

XVII- contribuir para a qualidade dos serviços turisticos .. no âmbito do 1-:::studo do Pinui . 
que devem ser compatíveis com as características de mercado c com os inn:stimentos L'l1l 

turismo; 
XVIIT - garantir padrões internacionais de qualidade na prestação de serviços turísticlls, 

atendendo produtivamente às necessidades da clientela; 
XIX - realizar obras públicas estritamente no âmbito de sua competência. cabendo-lhe 

projetar, licitar, executar, fiscalizar. receber. direta ou indiretamente. obras e sen iços d~: 
engenharia na área de infraestrutura turística; 

Parágrafo único. Integra a estrutura básica da Secretaria do Turismo o Consdhn 
Estadual de Turismo- CET. 

Piauí: 

Subseção XXII I 
Da Secretaria dos Esportes 

Art. 39. Compete à Secretaria dos Esportes: 
J -promover o esporte de forma descentralizada no Estado do Piauí: 
11 - elaborar e executar a política estadual para o desporto; 
ITI - cstin1ular a panicipação do empresariado no patrocínio do esporte no Estado dll 



IV - promover a inclusão social de portadores de necessidades especiais. idosos. jovcn:-; L' 

crianças através da prática esponiva; 
V -promoção de atividades lúdicas c de lazer para a população: 
VI - promover, em conjunto com os Municípios c organizações não governamcntu i:-.. 

atividades visando o aperfeiçoamento c desenvolvimento do desporto; 
Vll- criar e manter centros desportivos; 
Parágrafo único. Integra a estrutura básica da Secretaria dos Esporte o Cons~.: l ho 

Consultivo do Esporte. 

Subseção XXIV 
Da Secretaria dos Transportes 

Art. 40. Compete à Secretaria dos Transportes: 
r - definir e promover a política de transportes do Estado do Piauí e assessurnmcnto 

técnico aos Municípios. em sua área de competência: 
11 -desenvolver a in(i·aestrutura de transpo1tes do Estado do Piauí; 
III - administrar os terminais rodoviários, hidroviários. ferroviários. aeroportuários ~..· 

portuários estaduais; 
IV -planejar, regular, controlar, fiscali zar. conceder, permitir ou autorizm· a explora<;il<l 

de serviços de transpu1tes coletivos intermunicipais, nas modalidade::; convencional c altcrnalÍ\ o. 
c a utilização das tàixas de domínio das rodovias estaduais e rodovias federai s delegadas ao 
Estado, bem como de terrenos adjacentes à rodovias: 

V - definir a política de concessões da estrutura viária do Estado e de cobrança dé 
pedágio. tarifas e taxas que lhe forem delegadas, mediante convênio; 

VI -controlar. operacional c funcionalmente a aplicação de recursos fcder~i s no setor d~: 
transportes do .Estado; 

VII - controlar e fi scalizar na área de sua competência os custos opt:racionai :-. ~..· 
promover medidas visando a maximização dos investimentos do Estado nas di fert:nks 
modalidades de transpo1te; 

VIli - cwnprir e fazer cumprir as normas pertinentes a área de sua atribuic;ão, bem collHl 

expedição dos atos necessário::; a sua total observância; 
IX - controlar e administrar o transporte de carga; 
X - exercer a polícia de trânsito e tráfego nas rodovias estaduais. inclusive autuandn L' 

aplicando as multas pe1tinentes; 
XI - reali7.ar obras públicas estritamente nu âmbito de sua competência. cabendo-Ih~.· 

projetar, licitar. executar, fiscalizar. receber. direta ou indiretamente. obras e serviços lk 
engcnhaJia na área de infraestrutura de transp01tes. tais como obras estruturuntt.:s mot.la is l.' 

intennodais. manutenção e conservação de terminais; 
XIJ - planejar, propor. gerir e supervisionar ações de infraestrutura que visem :1 

modemização dos aeroportos estaduais. an1pliando suas instalações e serviços ucroportuúrio:-.. 
bem como propor normas c procedimentos de segurança; 

XII I - elaborar estudos e análises da abrangência da rnalha aérea c a criação dl..! 
mecanismos que permitam propor a criação e o desenvolvimento de linhas de baixas e m0dias 
densidades; 

XIV- elaborar o Plano Diretor das Rotas de Transportes Intermunicipais. 

Seção 111 
Das Coordenadorias 

Subseção I 
Da Coordenadoria de Comunicação 

Art. 41. Compete à Coordenadoria de Comunicação: 
r- convocar redes de rád io e televisão para prommciamentos oficiais; 

'\\t 



li - coordenar, normatizar. supervisionar e controlar a publicidade c patrocínios dlls 
órgãos c das entidades da administração pública estadual; 

lli - orientar e controlar a divulgação dos programas governamentais c das rcalizu<;tH.:~ 
do Governo: 

IV -distribuir informações e notícias de interesse da administração estaduul: 
V - coordenar as relações dos órgãos e entidades da administração estadu~l com os 

rneios de comunicação. 

Subseção 11 
Da Coordenadoria da Juventude 

Art. 42. Compete à Coordenadoria da Juventude articular. planejar. organizar. propor c 
executar as políticas públicas voltadas para a juventude, de forma a garantir os direitos d(1s 
jovens. contribuindo de forma efetiva para o desenvolvimento econômico. sociall! humano. 

Subseção lU 
Da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas c Fomento ao L:tzcr 

Art. 43 . Compete à Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e fomento ao Lazer: 
I - atuar como órgão central das atividades do Sistema Estadual de Políticas Púhlica~ 

Sobre Drogas do Piauí; 
11 - a execução, a coordenação e o controle das ações relacionadas à redução da dcmandu 

de drogas no território do Estado, de acordo com o estabelecido pela política estadual sobre 
drogas e Plano Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas. na forma deliberada pelo ConsL·IIto 
Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas; 

I li ~ fom1ular, executar e avaliar a política estadual fixada para a promoção do lazer e da 
atividade f1sica. em consonância com as diretrizes gerais do governo estadual c da legislat;iin 
vigente; 

IV - formular. coordenar, executar e avaliar os planos. programas e projetos atinentcs ú 
promoção do lazer e da atividade física, como um instrumento de inclusão c descnvolvitnl!11t(l 
social no âmbito do Estado do Piauí; 

V - promover o aces:>o à pratica do lazer c à atividade física da população piauíensl.:'. de 
forma equânime e pa11icipativa, visando à integração e inclusão social; 

VI - definir normas c critérios para o funcionamento c utilização dos espaços públi<.:n~ 
para a prática do lazer e as atividades fí sicas por parte da população; 

Vll - promover a articulação com órgãos federais e municipais. de mod~1 a assegurar a 
coordenação e a execução de programas e ações de promoção do lazer e atividade l'ísica: 

Vlll- definir, promover e divulgar o calendário anual das atividades de la/.er do Estmlo 
do Piauí. de fonna articulada e participativa com as organizações correlatas. em cnnsonància <.:\Hll 
as diretrizes gerais do governo estadual e da legislação vigente: 

lX - administrar o funcionamento, manutenção c qualidade da infraestrutura física. 
parques e unidades que compõem a rede pública estadual de lazer: 

X - implantar e manter atualizado sistema de informação sobre o lazer c a ati vidmlc 
flsíca. em articul~ção com órgãos federais e rmmicipais afins: 

§ 1 o Constituem atividades de redução da demanda de drogas. todas as a~õl!s referentes :'t 
prevenção do uso indevido de substâncias entorpecentes e drogas lícitas c ilícitas que causctn 
dependência física ou psíquica, bem como àquelas relacionadas com o tratamento. a recuperuçfln. 
a redução de danos e a reinserção social de dependentes. 

§ 2° l11tegra a estrutura básica da Coordenadoria o Conselho Es tadual de Políticas 
Públicas sobre Drogas - CEPD. 

Subseção IV 
na Coordenadoria de Desenvolvimento dos Territórios 



Art. 44. Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento dos Tenitórios: 
I - promover a implementação de planos, programas e projetos de investim~nto. cstudlls 

técnicos de interesse regional, compatibilizando-os com os interesses do Estado e dos municípios 
integrantes dos territórios de desenvolvimento; 

TI - realizar a articulação entre instituições públicas c privadas. nacionais e 
internacionais. objetivando a captação de recursos de investimento ou financiamento para (l 
desenvolvimento dos territórios: 

lil -ordenar o uso e a ocupação do solo de modo a contribuir para o devido provitnenlu 
das atividades ou serviços cuja realização por parte de um Município. isoladamente. seja inviü' L' i 
ou cause impacto nos outros Municípios integrantes dos territórios; 

rv - induz ir a formação sustentável dos territórios, gerando uma melhor distribuição thl 
oferta de bens e serviços públicos e privados; 

V - desenvolver a infraestrutura e promover a din1inuição das desig.unldodcs entre 
territórios; 

VI - formular e implementar soluções intermodais de mobilidade e acessibi lidade. elll 
parceria com os sistemas de transporte municipais, estadual e federal. 

Seção IV 
Dos Conselhos 

Subseção T 
Do Conselho Estadual de Gestão de Pessoas 

Art. 45. O Conselho Estadual de Gestão de Pessoas é o órgão consulti\'o c delibera! i' (l 
de assessoramento direto ao Governador do Estado, na orientação da políti<.:a de recursos 
humanos dos órgãos e entidades da administração pública, competindo-lhe: 

I - apreciar e encaminhar ao Governador do Estado, depois de aprovadas. as proposta:-. 
de modiilcaçào dos quadros de pessoal. tobelas de vencimentos c salários. gratificaçt:ks ~..· 
vantagens, estrutura. planos de cargos dos órgãos c entidades da administração dircta. indir~l<l c 
fundacional: 

fi - apreciar e encaminhar ao Govemador do Estado. depois de aprovadas. as propostas 
de promoções. progressões, enquadramento, requisições, disposições. cessões. r~d i stribLiiçõcs L' 

classificações de pessoal da administração pública estadual, que impliquem ou não em altera~~hl 
de vencimentos ou salários ou em despesas adicionais ao erário; 

rn - apreciar e encaminhar ao Governador do Estado propostas de concessão d<~ 

Gratificação por Condições Especiais de Trabalho. na fonna do Estatuto dos Servidores Púhli<.:o:-. 
Civis do Estado; 

IV- apreciar os cákulos e aprovar os valores a serem pagos a título de: 
a) gratificação ariável pelo cumprimento de metas a servidores ativos do Departam~:1H1 l 

Estadual de Trânsito; 
b) adicional de remuneração fazendário (tanto na porte devida em função do incremcnto 

do valor efetivamente arrecadado com impostos, quanto na parte devida ~m função dll 
cumprimento de metas) a servidores da Secretaria da Fazenda: 

V - emitir. prévia e conclusivamente. parecer acerca de propostas de admissão (lll 

contratação de pessoal efetivo, temporário. estagiário ou terceiri:z.ado. 
§ 1 o O Conselho Estadual de Gestão de Pessoas tem como membros os Secretários dH 

Administração, do Planejamento. da Fazenda. de Governo, o Procurador-Geral do Estado e ,, 
Presidente do Fundação Piauí Pr~vidência. 

§ 2° 1\ presidência do Conselho será exercida pelo Secr~tário de Administração c. nas 
suas ausências, pelo Secretário de Governo, devendo o Conselho reunir-se, preferencialllh.:nte. 11;1 

Secretaria da Administração. 
§ 3° A regulamentação das atividades do Conselho c a retribuição pela participação d~ 

seus membros será definida por decreto. ~ "' 

w{t1 



Subseção rr 
Do Conselho Consultivo do Estado do Piauí 

Art. 46. O Conselho Consultivo do Estado do Piauí é órgão superior d~; consull<l d11 
(!ovcrnador do Estado e a ele compete: 

I -assessorar o Governador do Estado sobre questões relevantes para n L'slabilid;u.k do~ ·. 
instituições: 

11 - opinar sobre temas de interesse público apresentados pelo Governador do Fslmlu Pll 
qualquer um de seus membros; 

li! - sugerir ao Governador do Estado a adoção de providências que sc.: us mc.:mhn, 
julguem estratégicas para alcançar finalidade pública de maior relevância. 

* 1 o O Conselho Consultivo do Estado tem como membros os S~;cretário~ dL· 
Administração. Planejamento. Fazenda. Govemo. Segurança Públ i cu. Educação. SaudL. 
Assistência Social. o Procurador-Geral do Estado. o Presidente da lnvcslt' Piuuí e al0 d~.·; 
cidadãos escolhidos pelo Governador do Estado, com comprovada experi01H.:ia c1n :u·L·;, .• 
relacionadas à gestão pública ou privada, designados por decreto. 

~ 2° A prcsid~ncia do Conselho será exercida pelo Governador do Estado. * 3° A regulamentação das atividades do Conselho Consultivo e a n:tribui~;i1o pl·l., 
participação de seus membros será definida por decreto. 

CAPÍTULO II 
DA ADMrNISTRAÇÃO PÚBLICA lNDlRETA 

Art. 47. A Administração Pública Indireta é constituída por entidades do tada:-. ~.k 

pt:rsonalidadc jurídica própria, a seguir: 
I - auLarquias; 
11 - fundações públicas; 
III- empresas públicas: 
I V - sociedades de economia mista. 

rt . -+8. As entidades compreendidas nu Administração Pública lndircw sl'ràt) 'im.:ul:1d.h 
às Sec.:rerarias de Estado em cuja área de competência estiver enquadrada sua prin~ipnl ali,· i d:~~.h 

conforme disposto em lei própria. 

An. 49. As Autarquias e Fundações Públicas poderão ter a seguinte estrutura: 
I- gubincte <.lo Direwr-Gcral. Presidente, Vice-Presidente ou Secretário (iera l: 
li - diretorias: 
!li - gerf: ncias: 
I V - coordenações. 
Parágrafo único. O Diretor-Geral. Presidente, Vice-Presidente ou Sec.:rctúrio (icral d~.· 

autarquia ou fundação pública lêm as mesmas prerrogativas dos Secretários de Estado. 

TÍTULO fTl 
DAS DISPOSIÇÕE' GERAI' E TRA ' ITÓRIA ' 

Art. 50. O Poder Executivo. no pra7.o de novcnt'-1 dias da entrada em 'ignr desl<l I L''
procederá. mediante decreto. à regulamentação das estruturas dos órgãos e entidades. nbsl'l'\ ;11 HI'' 
sempre o quantitativo de cargos em comissão c funções gratificadas constantl' Jus quadros dê tjlll 

trata o parágrafo único do art. 66 da presente I .e i. 

Art. 51. Ficam extintos os cargos em comissão e funções gratificada:-. ~.:.\i::;tcn tl' :-. 11,,, 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta, autarquias c fund'-!ções não n:l u~ion~1do:-. 1\1 1" 



quadros de que trata o parágrafo único do art. 66 da presente Lei, salvo os órg[ios. <.:ntidades l' 

Conselhos referidos em leis específicas. 

Art. 52. Ficam mantidos os Conselhos existentes no âmbito da Administr<H,:uo DirL·t:L 
autárquica c fundacional, criados por lei estadual, desde que compatíveis com a presente l.l:i. 
conservando as respectivas estruturas c áreas de atuação. 

§ I o Ficam mantidos os fundos existentes no âmbito da Administração Pllhl ica Dirdu L' 
Indireta, desde que instituídos por lei . 

~ 2° Os recursos orçamentários c financeiros do Fundo de Desenvoh im~:nto lndustri<tl 
do Estado do Piauí - FUNDIPI - serão vinculados à Se<.:retaria da Fazenda. 

Art. 53. Fica a Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI -vinculada ú Secretaria d:t 
Fazenda. 

Art. 54. fica a Poder Executivo autorizado a redefinir. por decreto. a quantidade l: '' 
localização de unidades regionais dos órgãos e entidades cuja estrutura seja region<JI izada. 

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a Companhiél Metropolitana Lk 
Transportl.!s Públicos em Companhia Ferroviária do Piauí, com a mesma natureza juridic;L 
obscrvéldas as competências previstas na Lei n° 4.253. de 27 de dezembro de 1988. c o disposlll 
na legislação sobre sociedade por ações c no estatuto jurídico das empresas estatais. 

Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a extinção da Fundação Estatul 
Piauiense de Serviços Hospitalares - PEPJSERII. objeto da Lei n° 6.958. de 28 de março de 
2017. 

Parágrafo único. As obrigações legais e contrah~ais da FEPISERH. ~sstm como :o-L' ll 

acervo patrimonial, deYerão ser transferidos para a Secretaria da Saúde. 

Arl. 57. Ficam extintos o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rum I do Estado do 
PiéluÍ - EM ATER. objeto da Lei n.0 4.572. de 12 de maio de J 993. alterada pela Lei n() 5.311. de 
17 de Julho de 2003. c a Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI. uulorizada pela ll'i 
Complementar n° 29, de 17 de julho de 2003. 

Parágrafo único. As obrigações legais e contratuais. bem como o acen·o patrimonial tb 
EMA TER c da FUNDESPI serão transferidos, respectivamente, para a Secretaria d,t 1\ssistênci:t 
Técnica e Defesa Agropecuária e para a Secretaria dos Esportes. observado o disposto nos art.-.. 
60 e 61 desta Lei. 

Art. 58. Fica o Poder Executivo autorizado él proceder a ai ienação das a~ões. H rusilo. :t 

incorporação ou a extinção da Companhia de Gás do Piauí - GASPISA - e dn Companhia tk 
Terminais Alfandegados do Piauí - PORTO PI. observadas as nonnas da legislação especítica. 

Art. 59. Os Coordenadores Gemis dos órgãos definidos no art. li d~sta Lei. o.., 
Diretores-Gerais das autarquias e os Presidentes das fundações públicas terão remurll.:ra<,:ilo igulll 
à de Secretário de Estado. 

Paráb'Tafo único. A rcmuneraç5.o do Chefe do Gabinete Militar c dos Superintcndcntes 
corrcsponde a noventa por cento da remuneração de Secretário de Estado. 

Art. 60. As obrigações legais e contratuais. os contratos, convênios. ucordos. ajustes ou 
outros instrumentos congêneres firmados pelos órgãos e entidades extintos por esta Lei :--i'to 
transferidos aos órgãos ou entidades que receberam suas atribuições pertinent~:s. sal\'o se lill· 
previsto de modo di verso em decreto na forma do art. 61. li, desta Lei. 

§ 1° O quadro de servidores estatutários e efetivos dos órgãos ou entidades extintos s~.·r•t 
transferido para o quadro geral de pessoal da Administração Direta, podendo ser r~:di stribuídn. 



preferencialmente. para as secretarias, órgãos ou entidades que ti verem absorvido <1:-. 

correspondentes competências, sendo os empregados celetistas absorvidos pela Empresa de 
Gestão de Recursos do Estado do Piauí - EMGERPI, vedada a percepção e incorporação de 
vantagens estatutáJias. 

§ 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a defini r em decreto us providências 
necessárias para fom1alizar a retirada dos re1:,ristros e cadastros dos órgãos e entiuadcs ex tintas por 
esta Lei junto à Receita Federal, 1NSS ou outras instituições públicas. 

Art. 61. Para consecução dos fins desta Lei. o Poder Executivo fica autorizado a: 
I - remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias para os órgãos L' 

entidades que, por força desta Lei, absorveram competências de outras unidades. ex tintas ou nà(l. 
mantendo-se o respectivo detalhamento por grupos de despesa. fontes de recursos. modalidades 
de aplicação e identificadores de u~o; 

II - promover, mt!diante decreto: 
a) a extinção de funções ou cargos públicos quando vagos; 
b) a lotação de pessoal nos órgãos e entidades da administrac;Ho pública din:lu. 

autárquica e fundacional , bem assim redistribuir servidores efetivos. no interesse do servi~·n. 
observados os requis itos previstos na legislação de regência; 

c) a organização e funcionan1ento da administração estadual. quando não implic::1r 
aumento de despesa nem criação ou extinção de funções e de órgãos públicos: 

d) a transferência do acervo patrimonial dos órgãos e entidades extintos àqueles qtH.: 
absorveram as suas atribuições ou que foram criados por esta Lei, cabendo à Secreturía d<~ 

Administração conduzir o processo de transferência dos bens; 
e) a transferência de contratos admini~trativos. convênios e demais ajustes firmutln:-.. 

conforme as circunstâncias do caso concreto, incumbindo ao órgão ou ent idade sucessora li rm<~r 

os respectivos termos aditi vos: 
f) nomear liquidante, nos casos de di ssolução de empresa pública OL! sociedudc de 

economia mista; 
g) a redistribuição das incumbências atribuídas em leis gerais. 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, também meuiantc d~crctn. o 

regime de transição dos órgãos e entidades extintos por leis estaduais revogadas e ai ntla n;ln 
integralmente liquidados. 

Art. 62. Enquanto não dispuserem de quadro de pessoal permanente. poderiio SL' I' 

requisitados servidores da administração estadual direta para as secretarias c órgãos criados por 
esta Lei. 

Al.t. 63 . O Estado sucederá a entidade ext inta ou absorvida em seus direitos e obriga<,:iks 
decoLTentcs de normas legal ou contratual. devendo anu lar os que não tiverem siuo constituídos 
na forma legal. 

A11. 64. A caneira de Auditoria Goveman1ental do quadro de pessoal da Controladuri:1 
Geral do Estado passa a integrar, em caráter definitivo. o quadro de pessoal da Secretaria da 
Fazenda. permanecendo os ocupantes dos cargos da carreira em suas resp~::c ti as classes, sem 
modificação do padrão remuneratório, dos d ireitos. das prerrogativas e dos deveres. 

Parágrafo (mico. O acervo patrimonial da Controlado ria Geral do E::;tado serú trans!'e ri dn 
para a Secretaria da Fazenda, confo1111e o estabelecido em decreto. 

Art. 65. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo. no que couber. no prazn tk 
cento c oitenta dias de sua publicação. 



d) a transferência do acer o patrimonial dos órgãos e entidades extintos àqueles qttL' 

absorveram a~ suas atribui<;ões ou que foram criados por esta Lei. cabendo ó SecrelarÍ<l d :t 

Administração conduzir o processo de transferência dos bens: 
e) a transferência de contratos administrativos. convênjos e demais ajustes tirmadn .... 

conforme as circunstâncias do caso concreto. incumbindo ao órgão ou entidade sucessora fi nn;11 
os respectivos termos aditivos: 

n nomear liquidante. nos casos de dissolução de empresa pública ou sociedade tk 
economia mista: 

g) a redistribuição das incumbências atribuídas em leis gerais. 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá. também medianh: c.b.:rdo. ~~ 

regime de transição dos órgãos e entidades extintos por leis estaduais revogadas e ointla n:IP 
integralmente liquidados. 

Art. 62. Enquanto não dispuserem de quadro de pessoal permanente. J1Lx kn1o ..,~·1 
requisi tados servidores da adminjstração estadual direta para a() secretarias e órgãos criados pm 
esta Lei. 

A11. 63. O Estado sucederá a entidade extinta ou absorvida em seus direitos c obrigaçlh ... .., 
decorrentes de norma~ legal ou contratual, devendo anular os que não tiverem sido constituídos n;t 

forma legal. 

Art. 64. A carreira de Auditoria Governamental do quadro de pessoal da Controladoria 
Geral do Estado passa a integrar. em caráter definiti vo. o quadro de pessoal da Secrctariu d:1 
Fazenda. permanecendo os ocupantes dos cargos da carreira em suas respectivas classt:s. SL' Ill 

modificação do padrão remuneratório. dos direitos. das prerrogati vas c dos deveres. 
Parágra l'o único. O acervo patrimonial da Controladoria Geral do Estado seró transll: ridll 

para a 'ccretaria da Fazenda. conforme o estabelecido em decreto. 

Art. 65. Esta L~i será regulamentada pelo Poder Executivo, no que cnLtht:r. IH> pnm1 d~· 
cento c oitenta dias de sua publicação. 

Art. 66. ficam revogados o art. 18. § 2°, da Lei no 6. 146, de 20 de dc/cmhro de 20 I I . .t 

Lei n.0 4.572. de 12 de maio de 1993, a Lei Complementar n° 2R. de 9 de junho dt: 2003. e : t I vt 

Complementar n° 29. de 17 de julho de 2003. 
Parágrafo único. O Anexo Único da Lei Complementar no 28. de 9 de junho de 2(H l 1. 

alterado pela Lei no 7.211. de 22 de abril de 2019, c posteriores modificações. lica mantido ClHlH I 

Anexo I da presente Lei. com as alterações do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 67. Esta Lei entra em vigor em 11
' de janeiro de 2023. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (Pl), O 8 de J)éZ(M5!1D de 2022. 

~ária Regin"a So 
Governadora do Estado do Piauí 
/ 



LEI No 7.884, DE 08 DE DEZEMB.RO DE 2022 

ANEXO 11 

ALTERAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS (ANEXO ÚNICO OA LE I 
COMPLEMENTAR 28/2003,ALTERADO P F. LALEl Nu 7.211 /2019) 

-

CARGOS F.XTJNTOS QUANTIDADE 

Fundação Estatal Piauiense de Sen--iços Hospitalares 

Presidente de Fundação OI 
Coordenador de Saúde Ocupacional OI 
Coordenador de Planej(:lmento e Gestão Orçamentária OI 
Coordenador de Logística Administrativa OI 

C oordenador de Licitações OI 
r--· 
Coordenador de infraestrutura tecnológica OI 

1--
Coordenador de Gestão de Processos e Infraestrutura OI 
Coordenador de Gestão de Cuidados OI 
Coordenador de Documentação e Registro OI 
Coorden(:ldor de Dimensionamento de Pessoal OI 
Coordenador de Controle [nterno OI 
Coordenador de Contratualização Hospitalar OI -· 
Coordenador de Compras e Contratos OI -
Coordenador de Caj)acitação e Avaliação OI 
Coordenador de Aj)oio a n1anutenção Predial OI 
Cierente Planejamento c Execuc,:ão Orçamentaria/Financeira OI 

1- --
Gerente Jurídica de Assuntos Pessoais OI 
Gerente Jurídica de Assuntos Administrativos e Contábeis OI --
Gerente de TI OI --
Gerente de regulação e Controle Hospitalar OI --
Clerenle de Planejamento c Administração Pessoal OI 
Gcrenle de Infraestrutura Física OI 
Gerente de Gestão Clínicu OI 
Gerente tle Contab. de Finanças privadas, mensuração e Controle OI 
tle Custos -
Gerente de Administração - OI 
Diretor Técnico Capital c Interior OI 
Dirl:!tor Técnica tle Informática OI 
Diretor .I urídicn OI 
Diretor Financt!i ra OI --
Diretor Administrativa OI 

Controladoria Geral do Estado 
1-
Secretário OI 

Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres 



Coordenador OI 
Coordenadoria do Programa Mais Vid~l com Cidadania para 
o Idoso 
Coordenador OI 

Coordenadoria de Fomento à Irrigação 

Coordenador OI 

Fundação de Esportes do Piauí 

Presidente de Fundação Pública OI 

Instituto de Assistência Técnica c Extensão Rural do Piauí 

Diretor de Autarquia OI 

TOTAL DE CARGOS EXTINTOS 36 

CARGOS CRIADOS QUANTIDADE 

Secretaria da Fazenda 

Superintendente de Controle Interno/Controlador-Geral do Estado OI 

Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos 

Superintendente dos Direitos do Idoso UI 
Superintendente de Igualdade Racial OI 

Secretaria de Planejamento 

Superintendente de Transformação Digital OI 

Secretaria das Mulheres 

Secretário de Estado OI 

Secretaria de 1.-rigaçào de Infraestrutura Hídr·ica 

Secretário de Estado OI 

Secretaria dos Esportes 

Secretário de Estado OI 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Coordenador de Proteção Animal OI 

Coordenadoria de Desenvolvimento dos Ter·ritórios 

Coordenador OI 

Secr·etaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária 

Secretário de Estado OI 
/ 

~ VA 



Secretaria de Segurança Pública 

Superintendente de Gestão OI 
Diretor de Proteção ao Consumidor 01 

TOTAL DE CARGOS CRIADOS 12 


